
 

 

Joinville, 31 de dezembro de 2025 

 

REVISÃO DA VIDA ÚTIL DOS ATIVOS 

Visando atender o previsto no inciso II, do § 3º, do art. 183, da Lei nº 6.404/76, acrescentado pela Lei nº. 11.638/07, e 

Lei 11.941/09 que determina que:  

“A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos valores registrados 

no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam: .... II - Revisados e ajustados os critérios utilizados 

para determinação da vida útil-econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e 

amortização”.  

A administração da Unimed Alto Vale realizou a revisão dos critérios de vida útil dos ativos imobilizados, conforme 

descrito a seguir: 

Imóveis e terrenos: A vida útil de um imóvel é definida como o período durante o qual ele permanece útil e funcional 

para as atividades da empresa. Considerando o laudo técnico emitido em 22 de Outubro de 2025 e considerando que 

não houve alteração na política de utilização dos bens, conclui-se que não é necessária a atualização da vida útil 

econômica estimada. Assim, permanecem vigentes os critérios anteriormente adotados, com taxa média de depreciação 

de 2,36% ao ano. 

Demais Ativos 
 
Para os demais bens do ativo imobilizado, a empresa continuará aplicando as taxas de depreciação com base nos 
critérios societários, conforme abaixo: 
 
Equipamentos de Informática: Vida útil estimada com taxa de depreciação de 20% ao ano. A substituição dos 
equipamentos ocorre conforme a necessidade técnica. 
 
Móveis e Utensílios: Vida útil estimada com taxa de depreciação de 10% ao ano. A empresa não realiza a venda desses 
bens após sua depreciação total, motivo pelo qual não é considerado valor residual. 
 
Máquinas e Equipamentos: Vida útil estimada com taxa de depreciação de 10% ao ano. 
 
Veículos: Vida útil estimada com taxa de depreciação de 20% ao ano. 
 
Softwares: Vida útil estimada com taxa de amortização de 20% ao ano, considerando que os sistemas são substituídos 
de acordo com a evolução tecnológica e novas versões. 
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